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Portaria-SEI nº 1551/24, de 28 de novembro de 2024. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-

ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 

de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Minis-

tério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Prestação de serviço para realização do exame, VITAMINA A (sangue), para paciente J.M.L.S. Prontuário 125*** DN: 

06/06/20** HC-UFMG/Ebserh. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Ana Carla Campos dos Santos Botelho - Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh - SIAPE: 

336*** 

II - Matheus Pereira Rocha - Assistente Administrativo da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh 

- SIAPE: 117**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

 

 

(Documento Assinado Eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

SIAPE nº 124**** 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1580, de 03 de dezembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL DA 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 

07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 

N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de Ca-

teter Balão Over The Vire por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, consi-

derando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que 

regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especifica-

mente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

.  Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1559/2024, de 02 de dezembro de 2024 

  

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 1019/2024, no âmbito do Hospital das Clínicas – 

UFMG/EBSERH.      

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 

Portaria nº 1141, de 29 de agosto de 2024, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos 

da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da 

autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (44550637), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 1019/2024, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-

dade Federal de Minas Gerais e a empresa Injemed Medicamentos Especiais Ltda inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 23.664.355/0001-80, que tem por objeto do presente instrumento é aquisição de medicamentos manipulados estéreis 

injetáveis, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

I- Gestor, Marcelo Alves dos Santos, Siape 234****;  

II - Gestor Suplente, Letícia Eulânio Duarte de Oliveira, Siape 343****;  

III - Fiscal Técnico, Michele de Paula Máximo, Siape 320****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Viviane Brito de Paula dos Santos, Siape 341****;  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 

técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contratos, 

dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contratação e 

tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60709770&id_procedimento_atual=58893110&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=35c1a957171df64df6a3ac8384eaed33d91bed063920721c77793120ac9f5ad70c5661ff6aa72044c5a7d943ded5a6d22d294be41d53b56ae60fbf5df3c23bd99f997d6a5ec96ac9bfdeb0b7228488ad7f215c705de32a2d517b0f9d90e79a6b
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8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.   

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a neces-

sidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for 

o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

 Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 

Maristela Brum de Oliveira Lima 

Gerente Administrativa Substituta/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1564, de 02 de dezembro de 2024 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC- UFMG/EBSERH) no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria-SEI nº 1141, de 29 de agosto de 2024 e 

considerando o previsto no art. 26 § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem como a indicação da área 

demandante (44726364), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à adesão a ata de registro de preço para aquisição de equipamento 

médico-assistencial (Cardioversor) em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 

2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I- Guilherme Pereira Costa, SIAPE:229**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II- Alexandre Peixoto Maia, SIAPE: 216**** 

III- Robspierre de Carvalho , SIAPE:  221**** 

  

Art. 3º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 30 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

(assinado eletronicamente) 

Maristela Brum de Oliveira Lima 

Gerente Administrativa Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60904702&id_procedimento_atual=60454931&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=c86ce61d2b262f1e9fef1659e2d5f0c7b53a989776875c0de05268de3d385c7c0c5661ff6aa72044c5a7d943ded5a6d22d294be41d53b56ae60fbf5df3c23bd99f997d6a5ec96ac9bfdeb0b7228488ad7f215c705de32a2d517b0f9d90e79a6b
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Portaria - SEI nº 1581, de 3 de dezembro de 2024 

   

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC- UFMG/EBSERH) no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria-SEI nº 1141, de 29 de agosto de 2024 e 

considerando o previsto no art. 26 § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem como a indicação da área 

demandante (44356156), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) visando à aquisição de materiais médico-hospitalares de 

uso geral, em substituição ao pregão 05/2024, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 

de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Lidiane Bruna Rocha do Prado, SIAPE: 223**** - Coordenador da EPC 

II - Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

III - Nádia Fernandes Fiorilo Braga , SIAPE:  230****  

Art. 3º A Equipe de Fiscalização de Contrato será composta pelos seguintes membros: 

I - Cecília Siqueira, SIAPE: 225**** - Gestora do Contrato 

II - Álvaro Cesar Silva Fonseca, SIAPE: 215**** - Fiscal do Contrato 

Art. 4º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

(assinado eletronicamente) 

Maristela Brum de Oliveira Lima 

Gerente Administrativa Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60494574&id_procedimento_atual=58446956&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=0712f1a630958eb7a12027cf0874931946f3da5637b2980399797c45c13825f40c5661ff6aa72044c5a7d943ded5a6d22d294be41d53b56ae60fbf5df3c23bd99f997d6a5ec96ac9bfdeb0b7228488ad7f215c705de32a2d517b0f9d90e79a6b
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Portaria - SEI nº 1582, de 3 de dezembro de 2024 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC- UFMG/EBSERH) no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria-SEI nº 1141, de 29 de agosto de 2024 e 

considerando o previsto no art. 26 § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem como a indicação da área 

demandante (44072538), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) visando à aquisição de materiais médico-hospitalares, 

em substituição ao pregão 106/2023, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio 

de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Lidiane Bruna Rocha do Prado, SIAPE: 223**** - Coordenador da EPC 

II - Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

III - Nádia Fernandes Fiorilo Braga , SIAPE:  230****  

Art. 3º A Equipe de Fiscalização de Contrato será composta pelos seguintes membros: 

I - Cecília Siqueira, SIAPE: 225**** - Gestora do Contrato 

II - Álvaro Cesar Silva Fonseca, SIAPE: 215**** - Fiscal do Contrato 

Art. 4º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

(assinado eletronicamente) 

Maristela Brum de Oliveira Lima 

Gerente Administrativa Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60180685&id_procedimento_atual=57734060&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=9e7830ba23dc84fb3f53265ec0ff0f98323fc7af1d26568633628ea3756a04570c5661ff6aa72044c5a7d943ded5a6d22d294be41d53b56ae60fbf5df3c23bd99f997d6a5ec96ac9bfdeb0b7228488ad7f215c705de32a2d517b0f9d90e79a6b
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Portaria - SEI nº 1583, de 3 de dezembro de 2024 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC- UFMG/EBSERH) no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria-SEI nº 1141, de 29 de agosto de 2024 e 

considerando o previsto no art. 26 § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem como a indicação da área 

demandante (44108619), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) visando à contratação de prestação de serviço de Moni-

torização Neurofisiológica Intraoperatória (MNIO), material/serviço não contemplado pela RENASES/TabelaSUS, para reali-

zação de procedimento neurocirúrgico, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de 

maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Arthur Adolfo Nicolato, SIAPE: 396**** - Coordenador da EPC 

II - Luiza Cançado Guerra D'Assumpção, SIAPE: 137**** 

III - Luciana Daniella Lages Moselli, SIAPE:  114****  

IV - Marta Silva Souza, SIAPE: 225**** 

Art. 3º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 60 dias a contar da assinatura deste documento. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

(assinado eletronicamente) 

Maristela Brum de Oliveira Lima 

Gerente Administrativa Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60219955&id_procedimento_atual=55625860&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=a1a282bc88eb3f61e5bcdd120ee4a367a1346c45e095ed0645f936575d8921dd0c5661ff6aa72044c5a7d943ded5a6d22d294be41d53b56ae60fbf5df3c23bd99f997d6a5ec96ac9bfdeb0b7228488ad7f215c705de32a2d517b0f9d90e79a6b
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Portaria - SEI nº 1584, de 3 de dezembro de 2024 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC- UFMG/EBSERH) no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria-SEI nº 1141, de 29 de agosto de 2024 e 

considerando o previsto no art. 26 § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem como a indicação da área 

demandante (44240359), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) visando à contratação de prestação de serviço de Moni-

torização Neurofisiológica Intraoperatória (MNIO), material/serviço não contemplado pela RENASES/TabelaSUS, para reali-

zação de procedimento neurocirúrgico, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de 

maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Arthur Adolfo Nicolato, SIAPE: 396**** - Coordenador da EPC 

II - Luiza Cançado Guerra D'Assumpção, SIAPE: 137**** 

III - Luciana Daniella Lages Moselli, SIAPE:  114****  

IV - Marta Silva Souza, SIAPE: 225**** 

Art. 3º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 60 dias a contar da assinatura deste documento. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

(assinado eletronicamente) 

Maristela Brum de Oliveira Lima 

Gerente Administrativa Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60365801&id_procedimento_atual=58167625&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=c0f8f009947f8935b2d0f87fb808bd2c3e89a2948f59954a19fdea5180331b170c5661ff6aa72044c5a7d943ded5a6d22d294be41d53b56ae60fbf5df3c23bd99f997d6a5ec96ac9bfdeb0b7228488ad7f215c705de32a2d517b0f9d90e79a6b

